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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N°: 52/2019 

EMENTA: Institui a "Semana da Conscientização do Uso Correto de Medicamentos", no 
Município de Carlos Barbosa. 

PROPONENTE:  Poder Executivo 

RELATÓRIO 

0 referido projeto de lei de n° 52/2019 visa instituir a Semana da Conscientização do Uso correto 
de Medicamentos, cujo objetivo é conscientizar a população barbosense sobre o correto 
cumprimento das ordens médicas no que se refere a medicação. 

Carlos Barbosa, 22 de maio de 2019. 

Vereador Miguel A. Stanislososki 
Relator 

VOTO DO RELATOR 

Favorável ao envio para votação em plenário. 

Com estas considerações voto pela  to  aprovação ( ) rejeição da proposição em análise. 

Carlos Barbosa, 22 de maio de 2019. 

Vereador  Mig el A. Stanislososki 
Relator  



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

VOTO DO PRESIDENTE 

De acordo com o relator 

( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 22 de maio de 2019. 

Alef Assolini 
Presidente 

VOTO DO MEMBRO 

pe)  De acordo com o relator 

( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 22 de maio de 2019. 

Membro 

acr#M a Rosalia Freitag Cousseau 
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